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Criação i

do e

sa ao Maio

REZOS,rreaidente da Alc•61ica, no
da atribuiç6ea quo lhe conferidas por Lei faz gabe: que a cana
ra aprovou 0 Besuinte

CAPf'1'UZC 1

:zZS I.ZORCS

rica o Concelho do e Defena do

Meio de órgão de

da -prefeitura aa de proteção, concervação e
raelhoria do nelo

22

39

—C CCDIMA, ó órgão de da
subordinado ao Ch.efe dc

— O sorá; de 06 ao:aeadOa ato ao
Prefeito cando dc sua livre ca

usta

doo da sociedade, na forma ogd;abelecida no

seu

Serão Me:abroa natos ao 03

Pedera2 e/ou agtadual, con

licadag à x-'lbiante,
eua Cataara Municipal.
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22 Cada do nomeado por ato do krefeito Mani
Oipai, terá suplente que 0 noa
32 —O período do mandato dos do CCD:rA coincidirá

Com o do Prefeito sendo zua recondução.
— AE dageml%'nhadag ppeloa Membros do

consiieradag relevantoa a do

niefpio, e exercidas

.u•tigo'2 —A direção ao estará a ae Presidente, Vice
Ere sidente e Secretário, os deverao ce: eleitos na

do por de votos membros

o integram.

— Sice—preeidente do CCDalúA o substituto do Pre—

Bidenta nos seus

—C COEMA, ordinarianente, de 02 em 02 nôaes, out52

em extraordinário, quando convocado Presidente :
— retmi6ea do sonciate poderao ser Tea2izadasi

com a presença de luetada de zeug

62 dc forna de

dag pelo voto da maioria de aeu-a

ÚNICO—C Presidente do CCDEZIA, do Voto terá 0

11

DA SUA COñü2E'EIICIA

Artigo '7E — AO coznpete:

— e padrÕea de qualidade obedecidas'
diretrizes gerais estabelecidae nornag L"aderais e

tadüa± a :
11 executo: e o e a

se refere o anterior;

— penalidades aoz da rznbiental;III

— 0 controle atividades ou efe—IV
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de nodo coa aa
nozznag anuent;aia vigentes;

e ao órgão eatadúa2da
exIatOncia de área Ouaaeaçadaade degrana—

:aedidaa para aua

VI—nanter a fiscalização pernaaente dos recursos anbientaig
Visando a do desenvolvimento econôa±co
eoa a proteção do meio

sugerir a autoridade competente ingtituiçE0 de
da EroteGñoknbiental Visandoproteger de excep—

baleza; da e nora oneaça
dag de extinção ; proteger poteg•er —

cultural e e área

reprezentativag de z•eauzo.çao'
ae bázicas e aplicadas de ecoloc±a;

sobre parcelamento do colo e urbana
a educação, aul todos níveis, para a

ativa cio cidadão c da contuúdade na do
nelo anüiente;

—atutü* no sentido de formar consciência da necea
sidade da proteçao dc neic anulante; pronovondc

debates e estudos para tal finalidades;
propor ou colaborar elaboração de de combate

a que afete:n a saúde pública;
fornecer sabsfd:Logt 6cn±c0Brelacionadoc proteção do

ar-üiente indÚgtriag, comerciais e aos
produtores ao "vaicfpio;
manterintercanbioco' órgãofederais, estaduaise entida

privadag Que, direta indirettzuente,
de proteção do nelo anuente;

de trabalho ao

anual daa atividades desonvoavidaa

ao Prefeito

sugerir da de proteção
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82

sugerir a da presente

capfT„0 111

Giü2AIS

O Prefeito poderá de
Ca COL a do Meio Aubiente do de Tato

do Objetivando o suporte e técnico, indis
penzável 202a a instalação e 0 do CCIEI,IA.

— Ikntro do prazo de 07 d±2B de zua o CCDZA elabo—

e submeterá aprovação ao Prefeito seu Regi
Interno.

—usta Lei entrard vigor daca de Buapublicação e revoga'
ag em contraio.

Cabinete do Presidente da ••k.ü1icipa2 de Aac62ica —
22 de

Preaidante


